
 
 LEI N° 2.841, DE 25 MARÇO DE 2026. 

 
“Autoriza a antecipação do repasse 
de valores ao Hospital Gimirim e dá 
outras providências.” 

 
O Prefeito Municipal de Poço Fundo/MG, Sr. Rosiel de Lima, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte 

 

LEI: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a antecipar o repasse 

previsto na Lei Municipal nº 2.798/25 e no Termo de Colaboração nº 01/2026, no valor de 

R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

Parágrafo único. A prestação de contas referente aos valores previstos 

no caput deste artigo devem seguir o mesmo regramento previsto para a parceria 

originalmente estabelecida entre partes. 

 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 
 
 

Rosiel de Lima 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


